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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

DESIGNAÇÃO  
 

Portaria SEI nº 17, de 24 de março de 2020 

O Gerente Administrativo do HU-Univasf, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 53 do Regimento Interno, cuja revisão 

foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela Resolução nº 54, de 10 de 

maio de 2016, e considerando a necessidade de aquisição emergencial de EPI para 

atendimento das demandas relacionadas aos pacientes com COVID-19, a fim de 

atender às necessidades da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para aquisição emergencial de EPI´S para uso dos profissionais no 

enfrentamento das demandas relacionadas aos pacientes com Covid-19, e execução de 

todas atividades necessárias a fim de atender às necessidades da Ebserh, em cumprimento 

ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio 

de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Alan Silva Chaves - SIAPE 2188879 

II. Alex da Costa Silva - SIAPE 2184740 

III. Katiane Amorim Coelho - SIAPE 1669510 

Art. 3º A EPC terá o prazo de 05 (cinco) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à GA. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e 

antes de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à GA 

contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato.  

  
ROBERTO RIVELLINO ALMEIDA DE MIRANDA 

Gerente Administrativo 

 



nº 193, terça-feira, 24 de março de 2020 

 5 

Portaria SEI nº 19, de 24 de março de 2020 

O Gerente Administrativo do HU-Univasf, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 53 do Regimento Interno, cuja revisão 

foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela Resolução nº 54, de 10 de 

maio de 2016, e considerando a necessidade contratação em caráter emergencial de 

Empresa para Locação de Sistema de Digitalização de Imagem Radiológica para o 

Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Barros/HU-Univasf, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para contratação em caráter emergencial de Empresa para Locação 

de Sistema de Digitalização de Imagem Radiológica para o Hospital de Ensino Dr. 

Washington Antônio de Barros/HU-Univasf, e execução de todas atividades necessárias a 

fim de atender às necessidades da Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso 

III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Carlos Henrique Silva Melo, SIAPE 2215030 

II. Fabrício Olinda de Souza Mesquita, SIAPE 1191566 

III. Ebert dos Santos Silva, SIAPE 2357444 

IV. André Camilo Coelho da Silva e Souza, SIAPE 2184676 

V. Saulo Alves David, SIAPE 2249897 

Art. 3º A EPC terá o prazo de 10 (dez) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à GA. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e 

antes de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à GA 

contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato.  

 

ROBERTO RIVELLINO ALMEIDA DE MIRANDA 
Gerente Administrativo 

 

Portaria SEI nº 20, de 24 de março de 2020 

O Gerente Administrativo do HU-Univasf, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 53 do Regimento Interno, cuja revisão 
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foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela Resolução nº 54, de 10 de 

maio de 2016, e considerando a necessidade de aquisição de peças para reposição do 

Aparelho de Tomografia Computadorizada Aquilion CXL M Curta do HU-UNIVASF, 

número de série QCB13Y2275, através de Inexigibilidade de Licitação, a fim de 

atender às necessidades da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para aquisição de peças para reposição do Aparelho de Tomografia 

Computadorizada Aquilion CXL M Curta do HU-UNIVASF, número de série QCB13Y2275, 

através de Inexigibilidade de Licitação, e execução de todas atividades necessárias a fim de 

atender às necessidades da Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da 

Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Carlos Henrique Silva Melo - SIAPE 2215030 

II. Denis Edrey Feitosa Alves - SIAPE 2242912 

Art. 3º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à GA. 

  

ROBERTO RIVELLINO ALMEIDA DE MIRANDA 
Gerente Administrativo 


